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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO Nº 114/2023, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

DISPÕE SOBRE O RECESSO DE 
FINAL DE ANO NO SERVIÇO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA 
BAHIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado recesso de final de ano no serviço público do Município de 
Mulungu do Morro, Estado da Bahia, no período de 23/12/2023 a 07/01/2024. 

Parágrafo Primeiro - Ficam excluídos deste decreto, os serviços considerados 
essenciais ao Município, sendo estes: Os Serviços de Saúde Pública no Hospital 
Municipal do Povo, Limpeza Pública, Setor de Licitações e Contratos e Conselho 
Tutelar. 

Parágrafo Segundo - As Licitações que já estavam programadas para os dias citados 
acima, acontecerão normalmente. 

Parágrafo Terceiro - Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser 
convocados no período de recesso para o desempenho de serviços necessários, em 
horários a ser estabelecido pelas respectivas chefias, não configurando jornada 
extraordinária de trabalho. 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 
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LEI Nº 124/2023, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

Estabelece a implantação e implementação da 

Política Municipal de Educação Integral em Tempo 

Integral na rede pública municipal de educação de 

Mulungu do Morro - BA, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições Legais, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e demais disposições legais 

e constitucionais, em consonância com a Constituição Federal de 1988 em seus artigos 205, 206 e 

227; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN nº 9394/96, nos artigos 34 e 87; no 

Estatuto da Criança e do Adolescente, (Lei nº 8069/1990); no Fundo Nacional de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização do Magistério (Lei nº 14.113/2020), no Decreto 

nº 7.083, de 27 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Programa Mais Educação, nas bases que 

estabelecem as diretrizes no Plano Nacional de Educação, Lei n° 13.005/14, no Plano Municipal de 

Educação de MULUNGU DO MORRO_BA, Lei n.º 038/2015 de 19 de junho de 2015 e a Lei Federal 

nº 14.640, de 31 de julho de 2023 que instituiu o Programa Escola em Tempo Integral, faço saber que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece a implantação e implementação da Política Municipal de Educação Integral 

em Tempo Integral na rede pública municipal de educação de MULUNGU DO MORRO-BA, e dá 

outras providências. 

 

Parágrafo único. A Política Municipal de Educação Integral em Tempo Integral define as diretrizes e 

as concepções que contemplam os processos e ações que derivam e tem a função de orientar caminhos 

e estabelecer intencionalidades que fundamentam programas, projetos e estratégias.  

 

Art. 2º A Educação Integral em Tempo Integral visa a qualificação da Educação Escolar a partir da 

ampliação de tempos, espaços e oportunidades educativas para todos os estudantes da rede pública 

de ensino, tendo como princípios: 

I- Qualificação do processo de ensino aprendizagem visando a garantia do direito de 

aprender a ler, escrever e produzir conhecimento; 
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Gestão 2021/2024 

II- Ampliação de tempos e oportunidades educacionais, sociais, culturais, tecnológicas, 

esportivas, de saúde e de lazer, com vistas a aprendizagens significativas que visa a 

formação humana e integral; 

III- Oferta de Educação com qualidades humanísticas, democráticas e inclusiva; 

IV- A articulação entre a escola e a comunidade assegurando o compromisso coletivo com a 

construção de um Projeto Político Pedagógico que estimule o respeito aos direitos 

humanos, ao exercício da cidadania e a promoção da igualdade racial e justiça social, além 

da pesquisa e da tratativa dos problemas concretos vivenciados pela comunidade 

abrangida por cada unidade educacional como metodologia do conhecimento. 

Promovendo, assim, uma educação integral integrada. 

V- Proporcionar atenção e proteção a crianças, adolescentes e jovens;  

VI- Promover a formação continuada, ampliação de espaço de debate, acerca da educação 

integral em tempo integral para os profissionais da educação que atuam na política 

municipal de educação integral; 

VII- Construir propostas curriculares e processos educativos de forma coletiva envolvendo a 

participação efetiva dos profissionais da educação. 

 

Art. 3º A Política Municipal de Educação Integral em Tempo Integral prevê a ampliação gradativa e 

progressiva para todas as etapas de ensino da Educação Básica, em todas as Unidades Escolares sob 

a responsabilidade da rede pública Municipal.  

 

Art. 4º A Educação Integral em Tempo Integral na Educação Infantil e Ensino Fundamental terá a 

carga horária mínima de 7 (sete) horas diárias ou 35 (trinta e cinco) horas semanais e máxima de 09 

(nove) horas diárias ou 45 (quarenta e cinco) horas semanais. 

 

Art. 5º As escolas de Educação Integral em tempo integral devem revisar e adequar os seus regimentos 

internos e projetos políticos pedagógicos, segundo concepção e princípios da proposta curricular da 

educação integral conforme o artigo 2º desta lei, considerando também: 

I- Apresentar os fins e os objetivos da educação integral em escola de tempo integral, 

acrescidos dos objetivos de cada etapa e modalidades de ensino oferecidos;  

II- Explicitar as concepções de ser humano e sociedade, de educação integral, de escola de 

tempo integral e da respectiva proposta pedagógica;  
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III- Fundamentar a concepção de proposta curricular para a educação integral nesta escola, a 

articulação das áreas do conhecimento, da Base Nacional Comum Curricular e da parte 

diversificada;  

IV-  Descrever as diversas metodologias a serem utilizadas pela escola;  

V- Especificar os processos gerais da escola, tais como: matrícula, calendário escolar, 

organização das turmas/agrupamentos de estudantes, organização do trabalho pedagógico, 

processo de avaliação da aprendizagem, proposta pedagógica, registros, conselho de 

classe, estudos de recuperação, controle da frequência, classificação, progressões, 

aceleração de estudos, transferência, aproveitamento de estudos e adaptação, 

reclassificação e certificação.  

 

Art. 6º. A Secretaria Municipal de Educação deverá desenvolver, de forma coletiva, documento 

orientador de proposta de educação Integral em tempo integral, enquanto referência para as diferentes 

etapas de ensino, o qual dará base para reelaboração dos Projetos Políticos Pedagógicos. 

 

Parágrafo único. O documento Orientador ao qual se refere o artigo 6º deverá ser aprovado pelo 

Conselho Municipal de Educação.  

 

Art. 7º. Cabe ao poder Público Municipal, a instituição e manutenção de tal política educacional, por 

meio da efetivação e bases legais.  

 

Art. 8º. Compete a Secretaria Municipal de Educação:  

I- Orientar e acompanhar, o processo da implantação e implementação da Educação em 

Tempo Integral, envolvendo a comunidade escolar, a família e sociedade em geral sobre 

a necessidade e a importância da Educação Integral; 

II- Proporcionar formação continuada aos profissionais de Educação envolvidos na Política 

de Educação em Tempo Integral, possibilitando educação de qualidade e a valorização 

profissional;  

III- Orientar as escolas na efetivação e desenvolvimento da Política da Educação Integral;  

IV- Ampliar o quadro de profissionais quando necessário, visando atender as demandas 

apresentadas nos processos de implantação e implementação da política de educação 

integral.  

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9596CBD13B8FD7C1898E4271EF5077A4

sexta-feira, 22 de dezembro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01461 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro



sexta-feira, 22 de dezembro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01461 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

Art. 9º. Compete às escolas:  

I- Adequar seus regimentos internos e Proposta Pedagógica ao contexto de Educação em 

Tempo Integral; 

II- Ter Projeto Político Pedagógico, embasado nas concepções que fundamentam a proposta 

de educação integral em tempo integral; 

III- Desenvolver a proposta curricular em consonância com os documentos indicados pela 

Secretaria municipal de Educação, a saber: documento curricular referencial do município 

de Mulungu do Morro-BA, documento orientador da educação integral, pareceres e 

resoluções emitidas pelo Conselho Municipal de Educação, Portaria emitidas pela 

Secretaria municipal de Educação, dentre outros instrumentos orientadores; 

IV- Desenvolver permanente articulação entre escola, comunidade e todo o seu território. 

V- Cumprir o quanto disposto no artigo 5º desta lei.  

 

Art. 10. Os estudos e atividades realizadas pelos alunos regularmente matriculados na educação 

integral em tempo integral, com carga-horária mínima de 35 (trinta e cinco) horas semanais, anterior 

a esta publicação, serão aproveitadas e recepcionadas pela Política Municipal de Educação Integral 

em tempo Integral estabelecida por esta lei. 

 

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 12 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Mulungu do Morro - BA, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

EDIMÁRIO JOSÉ BOAVENTURA 

Prefeito Municipal 
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

DECRETO No 115/2023, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Declara situação anormal, caracterizada como “Situação 
de Emergência” No município de Mulungu do Morro, 
Estado da Bahia, atingidas pela estiagem – COBRADE, 
1.4.1.1.0, conforme Portaria nº 3.646 de 20 de dezembro 
de 2022- MDR.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com as 
Leis 12.608 de 10 de abril de 2012 e 12.340 de 1º de dezembro de 2010; com o art. 7º do 
Decreto Federal nº. 7.257, de 04 de agosto de 2010, e pelo inciso VI do art. 8º da Lei Federal 
no 12.608, de 10 de abril de 2012; 
 

Considerando o longo período de estiagem que assola o município de Mulungu do Morro e 
que tem agravado os efeitos da seca e que os barreiros e barragens que suprem as 
comunidades rurais estão secos ou sem condição de uso humano;  
 

Considerando que com a falta de chuva não tá tendo lavoura e os criadores estão com 
dificuldade para alimentar e dar água aos animais; 
 

Considerando que os prejuízos verificados na agricultura em consequência da estiagem têm 
reflexo na economia do Município; 
 

Considerando que em decorrência deste desastre resultam danos humanos, materiais e 
ambientais e prejuízos econômicos e sociais; 
 

Considerando que o parecer da Coordenação Municipal de Defesa Civil de Mulungu do 
Morro – BA, relatando a ocorrência deste desastre, é favorável à decretação de Situação de 
Emergência em função da estiagem. 
 
  DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica declarado a existência de situação anormal provocada por estiagem, 
caracterizada como situação de Emergência do Município de Mulungu do Morro – Bahia, 
contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a 
este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como estiagem – COBRADE, 
1.4.1.1.0, conforme portaria nº 3.646 de 20 de dezembro de 2022, do Ministério do 
Desenvolvimento Regional.  
 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC, nas ações de resposta ao 
desastre, reabilitação do cenário e reconstrução. 
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

 

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 
desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o 
objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a 
coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC.  
 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 
Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 
 

I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 
 

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa 
que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 
 

Art. 5º. Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de desapropriação, 
conforme legislação federal aplicável ao tema, com a observância de suas condições e 
consequências. 
 

Art. 6º. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, ficam dispensadas de licitações as aquisições dos bens necessários ao atendimento 
da situação de emergência ou do estado de calamidade pública e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a 
prorrogação dos contratos.  
 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará por 180 (cento e 
oitenta) dias, revoga-se as disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE. 
 
 

Mulungu do Morro – BA em 21 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Edimário José Boaventura 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Tomada de Preço

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ Nº 16.445.876/0001-81 

 
AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008TP/2023 
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2023 

 
O Município de Mulungu do Morro/BA, através de sua Comissão Permanente 

de Licitação, faz saber aos interessados na Tomada de preços n° 008/2023, 

cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada para recapeamento 

asfáltico com CBUQ na sede do município de Mulungu do Morro - BA”, que 

a sessão para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço será 

realizada às  08:30 horas do dia 26 de dezembro de 2023, na Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, situada na Rua 

Eronides S. Santos, Nº 55, Centro, Mulungu do Morro, bahia. 

 
Mulungu do Morro, Bahia, 22 de dezembro de 2023. 

 
 
 

Anselmo Luiz Góes da Silva  
Presidente da CPL 
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